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REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO 
DE  DEMISSÃO.  QUESTIONAMENTO  EM  TORNO  DE 
VÍCIOS  NO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.  ALEGAÇÃO  DE  OFENSA  ÀS  NORMAS 
MUNICIPAIS  QUE  REGULAM  O  PROCESSO.  CÓPIA 
INTEGRAL  DO  PAD.  NÃO  APRESENTAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  DE  EXIBIÇÃO. 
PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA  DA  LESÃO.  AUSÊNCIA. 
PROVIMENTO.

É ônus da impetrante demonstrar, de plano, a existência da 
lesão, ou requerer a exibição do documento na situação em 
que  a  autoridade  se  recuse  a  fornecer  o  instrumento 
imprescindível ao deslinde da controvérsia.

O conjunto probatório dos  autos  denota inexistir  o  direito 
líquido e  certo afirmado na exordial,  porquanto as provas 
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colacionadas comprovam tão somente de forma indiciária os 
fatos narrados pela impetrante, sendo imprescindível a cópia 
integral  do processo  administrativo disciplinar  em que foi 
editado o  ato  demissional,  notadamente  quando a  mácula 
apontada diz respeito à forma da prática dos atos.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados. 

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar provimento a remessa necessária. 

R E L AT Ó R I O

Trata-se de Remessa Necessária da sentença prolatada nos 
autos do Mandado de Segurança impetrado por  Maria das Neves de Oliveira 
Costa contra ato do Prefeito do Município de Araruna.

O Juízo  a quo concedeu a ordem e, confirmando a liminar, 
anulou  o  processo  administrativo  disciplinar,  determinando  a  reintegração  da 
impetrante no cargo de “Professora – A” do quadro do município de Araruna, por 
entender violada a regra da Lei Orgânica em relação à ausência de estabilidade do 
servidor que preside a comissão do procedimento.

O Ministério Público opina pelo desprovimento da remessa 
necessária, por considerar violadas as regras do procedimento administrativo, f. 
112/116.

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes- Relatora
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Sustenta a impetrante estar nulo o processo administrativo 
disciplinar desencadeador da edição do ato de demissão, por violar os postulados 
do devido processo  legal,  contraditório  e  ampla  defesa,  alegando os  seguintes 
fatos para declarar a ilegitimidade do ato administrativo:

(...)1 – Temos que o PAD em questão qual seja o de n° 11/2014, inexiste 

Comissão formada por meio de Portaria, destinada àquele fim, sequer foi 

constituída  por  três  servidores  estáveis,  existindo  apenas  um  parecer 

assinado pelo Presidente da Comissão Diogo Henrique Belmont da Costa 

sem, pasmem sequer um relatório final da Comissão.

2 – Ressalte-se,  ainda,  que inexiste a publicação da abertura do PAD, 

também  não  foi  respeitado  o  devido  processo  legal,  que  exige  para 

apuração do ato ilícito a instrução, defesa, relatório e julgamento (art. 138 

da Lei 27/2010).

3  –  Ora,  sequer  houve  Inquérito  Administrativo,  tendo  a  impetrante 

apenas sido notificada para apresentação de uma defesa perante uma 

Comissão Sindicante, não sendo oportunizada a autora a possibilidade 

de ser inquirido ou de arrolar testemunhas e sequer de fazer juntar prova 

de suas alegações.

4 – A impetrante não foi cientificada/notificada de que a sindicância teria 

sido  transformada  em  Processo  Administrativo  Disciplinar,  o  que 

configura  um  total  desrespeito  as  garantias  constitucionais  do 

contraditório e ampla defesa.

5 – Inexistiu o interrogatório da servidora em total violação ao art. 146 da 

Lei nº 27/2010, portanto latente a violação aos princípios do contraditório 

a  ampla  defesa  no  Processo  Administrativo  Disciplinar,  com  graves 

violações  a  Constituição  Federal  e  ao  Estatuto  do  Servidor  Público 

Municipal. (...)

Deferida a liminar, f. 78/79, determinando o restabelecimento 
do  ato  do  servidor  ao  serviço  público,  o  Juízo  a  quo apresentou  os  seguintes 
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argumentos no contexto do decisum:

(…)No  caso  em  testilha,  não  há  indicativo  de  que  foi  formada  uma 

comissão para a apuração do Processo Administrativo Disciplinar, tendo 

em  vista  em  que  o  parecer  de  fls.  23/28  é  assinado  apenas  pelo 

presidente.

Aliás,  a  menos  que  o  impetrado  comprove  o  contrário,  é  duvidosa  a 

própria  existência  de  PAD,  porquanto  a  Sindicância  teria  o  número 

11/2014 (fls. 14) e o Processo Administrativo Disciplinar estranhamento 

seguiria  a  mesma  numeração  (vide  fls.  13),  sendo  imperioso  que  o 

impetrado  traga  aos  autos  documentos  que  dissipem  essa  presunção 

relativa de irregularidade, mediante a apresentação da sindicância e do 

PAD na íntegra, capa a capa.(...)

Ao  prestar  as  informações,  f.  83/87,  a  autoridade  coatora 
defende a legitimidade do ato sob a ótica da impossibilidade de cumulação de 
cargos públicos, sustentando que a demissão da servidora estava resguardada na 
ordem jurídica vigente.

O  Juízo  a  quo concedeu  a  ordem,  determinando  a 
reintegração da impetrante no cargo de Professora dos quadros da administração 
municipal, e fundamentou o comando judicial desta forma: 

(...)Não  passa  despercebido  pelo  juízo  o  fato  de  que  o  presidente  da 

comissão que assina o relatório de fls. 23/26 recebeu poderes do Prefeito 

para “promover qualquer espécie de processo administrativo” (fls. 90), 

chegando  inclusive  a  notificar  o  impetrante  para  optar  por  um  dos 

cargos (fls. 21), mas a falta de juntada do processo administrativo capa-a-

capa, por parte do impetrado, como sugerido na decisão que deferiu a 

liminar,  é  ato  que  depõe  contra  os  próprios  interesses  da  autoridade 

coatora, a quem competia demonstrar que a demissão do autor se deu a 

partir de um processo escorreito.

Em  verdade,  caberia  à  autoridade  coatora,  em  defesa  do  seu  ato, 

demonstrar  de  forma  clara  que  o  processo  administrativo  respeitou 
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literalmente  os  ditames  legais,  providência  essa  da  qual  não  se 

desincumbiu, devendo assim acolher-se a postulação inaugural.(...)

Retrata o contexto dos instrumentos inserto nos autos que a 
impetrante não requereu na petição inicial a exibição do processo administrativo, 
e inexiste comando judicial, impondo a sua juntada.

Essas  circunstâncias  denotam  inexistir  o  direito  líquido  e 
certo  afirmado  na  exordial,  porquanto  as  provas  colacionadas  aos  autos 
comprovam tão somente de forma indiciária os fatos narrados pela impetrante, 
sendo imprescindível a cópia integral do processo administrativo disciplinar em 
que foi editado o ato demissional.

Outrossim,  a  sistemática  probatória  do  mandado  de 
segurança é diversa em relação aos procedimentos das ações ordinárias que se 
submetem ao Código de Processo Civil.

Isso  porque  o  impetrante  se  responsabiliza  pelo  ônus  de 
demonstrar, de plano, a existência da lesão, ou requerer a exibição do documento 
na  situação  em  que  a  autoridade  se  recuse  a  fornecer  o  instrumento 
imprescindível ao deslinde da controvérsia.

Nesse sentido colaciono julgados dos tribunais pátrios:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA. 

JUNTADA  DE  DOCUMENTOS  APÓS  O  JULGAMENTO  DOS 

ACLARATÓRIOS.  LIDE  ORIGINÁRIA  EM  PRIMEIRA  INSTÂNCIA. 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA. 

EXIGÊNCIA.  ARTIGO  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 

AFIRMAÇÃO DE  QUE COMPETE AO IMPETRADO FAZER PROVA 

EM  SENTIDO  CONTRÁRIO  AO  ALEGADO  NA  INICIAL. 

INAPLICABILIDADE.  ÔNUS  DO  IMPETRANTE  DE  PROVAR  A 

VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO  É  AQUELE  QUE  SE  PODE  AFERIR  DE  PLANO,  TÃO 

SOMENTE,  COM  OS  DOCUMENTOS  QUE  ACOMPANHAM  A 

PETIÇÃO  INICIAL.  OS  FATOS  DEVEM  SER  INCONTROVERSOS  E 
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INCONTESTÁVEIS.  RENOVAÇÃO  DO  JULGAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE.  Inexiste contradição no acórdão que afirma que, 

por  se  tratar  de  mandado  de  segurança,  compete  ao  impetrante 

demonstrar a violação de seu direito líquido e certo, mediante prova 

pré-constituída. A discordância da embargante, que entende competir à 

autoridade indicada coatora fazer prova em sentido contrário do por 

ela afirmado, denota, tão somente, o inconformismo com o decidido 

pela câmara. Consoante compreensão firmada pelo tribunal mais alto, 

direito líquido e certo [...]  é aquele que se pode aferir de plano, tão 

somente com os documentos que acompanham a petição inicial. [...]. 

(STF,  segunda  turma,  ao  1377  agr/am,  relator  ministro  ricardo 

lewandowski,  dje  11/4/2012),  uma  vez  que  os  fatos  devem  ser  [...] 

incontroversos  e  incontestáveis  [...].  (STF,  tribunal  pleno,  MS  23190 

agr/rj,  relator  ministro  Celso  de  Mello,  dje  9/2/2015);  logo  o  ônus 

probatório é do impetrante e, não é suficiente afirmar e exigir que o 

impetrado demonstre o contrário. Na hipótese de o documento estar 

em poder da autoridade, é dever da parte requerer a sua exibição em 

juízo (lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, artigo 6º, § 1º). Em mandado 

de  segurança  impetrado  em  primeira  instância,  a  juntada  de 

documentos, após o julgamento de anteriores embargos de declaração 

pelo  tribunal,  mostra-se  inadmissível,  uma  vez  que  a  [...]  ação 

mandamental impõe a comprovação do direito invocado mediante prova 

pré-constituída,  contemporânea  à  petição  inicial,  não  se  admitindo  a 

juntada posterior de documentos. [...].  (STJ,  primeira turma, AGRG no 

RMS 39947/MS, relatora ministra Regina helena costa, dje 14/8/2015). Os 

embargos de declaração não se destinam a propiciar ao órgão julgador a 

renovação  do  julgamento  da  causa,  ante  o  inconformismo  da  parte, 

porque [...] não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a 

parte recorrente.  A pretexto de esclarecer  uma inexistente situação de 

obscuridade, omissão ou contradição. Vem a utilizá-los com o objetivo de 

infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. 

[...]. (STF, segunda turma, RMS 29193 agr-ed, relator ministro Celso de 

Mello,  dje  19/2/2015).  Recurso  não  provido.  (TJMT;  ED  108920/2015; 

Capital;  Rel.  Des.  Luiz  Carlos  da  Costa;  Julg.  01/09/2015;  DJMT 

14/09/2015; Pág. 98)
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APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 

DECADÊNCIA.  AJUIZAMENTO  DO  MANDAMUS  DENTRO  DO 

PRAZO DE 120 DIAS ESTABELECIDO NO ART. 23 DA LEI Nº 12.016/09 

CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO 

NECESSÁRIO  À  PROVA  DO  ALEGADO.  AUSÊNCIA  DE 

COMPROVAÇÃO  ESPECÍFICA  DA  RECUSA  DO  RESPECTIVO 

FORNECIMENTO. REQUISITO EXPRESSAMENTE PREVISTO EM LEI. 

ARTIGO  6º,  §1º,  DA LEI  Nº  12.016/2009.  PRELIMINAR AFASTADA. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO QUE DEMONSTRE A QUANTIDADE 

DE  VAGAS  OFERECIDAS  NO  EDITAL.  INEXISTÊNCIA  DE 

PRETERIÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO. 

SENTENÇA MANTIDA.  RECURSO  DESPROVIDO.  “a  contagem  do 

prazo decadencial para impetração de mandado de segurança dirigido 

contra ato omissivo da autoridade coatora, consubstanciado na ausência 

de nomeação de candidato aprovado em concurso público,  tem início 

com o término da validade do concurso. Precedentes. ” (RMS 34329/rn, 

Rel. Ministra eliana calmon, segunda turma, julgado em 19/11/2013, dje 

29/11/2013). “ (...)  em consonância com o entendimento proferido pelo 

tribunal de origem, esta corte posiciona-se no sentido de que o art. 6º, 

parágrafo  único  da  Lei  n.  1.533/51  prevê  a  possibilidade  de  o  juiz 

ordenar,  por  ofício,  a  exibição de documento  necessário  a  prova do 

alegado,  nas  hipóteses  em  que  houver  recusa  da  administração.  In 

casu,  não há qualquer elemento nos autos que comprove a eventual 

recusa  da  autoridade  indicada  como coatora  (...)  ”  (RMS 36278 /  SP, 

recurso  ordinário  em  mandado  de  segurança  2011/0251184-1,  relator 

ministro mauro campbell marques, segunda turma, data do julgamento 

01/12/2011,  dje  09/12/2011).  Negritei  para  a  impetração  da  ação 

mandamental,  exige-se,  como  condição  da  ação,  a  demonstração  de 

plano do direito líquido e certo, consistente na prova pré-constituída dos 

fatos que embasam o direito invocado pelo impetrante, o que no presente 

caso não restou configurado, posto que o ato apontado como coator, na 

restou  efetivamente  demonstrado.  (TJMT;  APL  41495/2013; 

Rondonópolis;  Relª  Desª Vandymara G.  R.  P.  Zanolo;  Julg.  02/09/2014; 

DJMT 05/09/2014; Pág. 61).

Portanto, em sede de mandado de segurança não é possível 
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transferir o ônus probatório para a autoridade coatora quando a impetrante não 
comprova o fato narrado na petição inicial.

 
Inexistindo  a  prova  pré-constituída  da  lesão  delineada  na 

exordial, e o requerimento relativo à apresentação da cópia integral do processo 
administrativo, elementos imprescindíveis para solucionar a controvérsia, não há 
materialização do direito líquido e certo pertinente à ilegalidade da edição do ato 
de demissão da impetrante do cargo de professora do quadro administrativo do 
município de Araruna.

Como a sentença está destoante do conjunto probatório dos 
autos, impõe-se o desacolhimento da pretensão formulada na ação mandamental.

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO  À 
REMESSA NECESSÁRIA para denegar a ordem e revogar a liminar de f. 78/79.

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 17 
de dezembro de 2015,  conforme certidão de julgamento de f.124,  o  Exm. Des. 
Saulo  Henriques  de Sá e  Benevides,  dele  participando,  além desta  Relatora,  o 
Exmo. Dr. Aluízio Bezerra Filho, Juiz convocado para substituir o Exmo Des. José 
Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 18 de dezembro de 
2015. 

Desª. Maria das Graças Morais Guedes
                    R E L A T O R A
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